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GABINETE DO MINISTRO 

 

PORTARIA Nº 1.683, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo 

em vista o disposto no Decreto nº 5.773, de 09/05/2006, com alterações do Decreto nº 

6.303, de 12/12/2007, na Portaria Normativa nº 40, de 12/12/2007 e no Parecer nº 

281/2011, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, 

conforme consta do Processo e-MEC nº 200801360, bem como a conformidade do 

Regimento da Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institucional, 

com a legislação aplicável, resolve: 

 

Art. 1º Recredenciar a Faculdades Unificadas Doctum de Guarapari, com sede 

na Rodovia Jones dos Santos Neves, nº 3.535, Bairro Muquiçaba, no Município de 

Guarapari, no Estado do Espírito Santo, mantida, pelo Instituto Doctum de Educação e 

Tecnologia Ltda., com sede no Município de Caratinga, Estado de Minas Gerais, pelo 

prazo máximo de 5 (cinco) anos. 

 

Art. 2º Nos termos do art. 10, § 7º do Decreto nº 5.773/2006, alterado pelo 

Decreto nº 6.303, de 12/12/2007, os atos autorizativos são validos até o ciclo avaliativo 

seguinte. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

FERNANDO HADDAD 

 

(Publicação no DOU nº 230, de 01.12.2011, Seção 1, página 41) 


